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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os recursos necessários à ampliação do prédio escolar através da construção de novas salas de aula bem como  Salas para Laboratório, Informática e Leitura,  necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “ Desportista Inaldo Manta”  no município de Bragança Paulista.   

JUSTIFICATIVA

 Tendo em vista a grande demanda por salas de aula e dependências específicas como Sala de Leitura, Sala de Informática e Laboratório, persiste a necessidade de construção de salas, visando a ampliação a fim de atender os Bºs Henedina e Águas Claras, que  cresceram muito. A construção de muitas casas populares na região aumentou significativamente a procura por vagas na escolar. Bairros da Zona Rural são também  atendidos: Araras, Curitibanos,  Menin e  Agudo.

 Aponta-se ainda a má qualidade do piso colocado na última reforma desta unidade escolar. Por outro lado, do ponto de vista administrativo, houve elogio ao novo sistema de compra on line, tendo facilitado muito a compra de Material de Escritório, Limpeza e Informática.

 Assim, a Escola Estadual “Desportista Inaldo Manta, à  Rua André Sanchez Cuenca, s/n,Bragança Paulista    ”é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade dos bairros atendidos. Instalada desde 1989, oferece  Ensino Fundamental e Ensino Médio de qualidade a  475 alunos em dois  turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

 

 

 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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